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Indico à Mesa, ouvido o Douto Plenário, na Forma Regimental, para que seja enviado expediente, através
da Presidência desta Egrégia Casa de Leis, ao Excelentíssimo Prefeito Municipal de Corumbá/MS, o Sr.
Marcelo Aguilar Iunes, solicitando que "Sejam realizados todos os Encaminhamentos, Convênios
e Tratativas, necessárias e cabíveis, visando dar uma destinação, adequada, ao prédio
principal da Estação Ferroviária de Corumbá/MS e, principalmente, enquanto isso não
ocorre, promover a limpeza geral e a guarda, deste citado local, impedindo ações de vândalos
e que, o mesmo, sirva de esconderijo para drogados e marginais."  

JUSTIFICATIVA: Esta solicitação atende os anseios e interesses dos moradores das áreas de entorno à
Malha Ferroviária, assim como, dos demais Cidadãos Corumbaenses, incomodados pelo estado de
abandono e sujeira, em que o mesmo se encontra, sem que o Poder Executivo Municipal, tome alguma
providência, em relação a esses reclamos que, há tempos, tem ocorrido, afinal de contas, este citado
imóvel, encontra-se situado em área nobre deste Município de Corumbá/MS, então, independente de
quem seja o responsável pela sua Posse, encontra-se sob a égide das Leis e Normas, vigentes em nosso
Município. Além disso, tal imóvel,por tudo o que representa, faz parte do acervo histórico de nosso
Município e do Estado de Mato Grosso do Sul, devendo ser tratado com a atenção, respeito e cuidados
que, certamente, merece. Creio que a População Corumbaense já aguardou, demais, esperando que ações,
fossem tomadas e, enquanto isso, este citado imóvel vem sofrendo ações de vândalos, que o depredam e
furtam suas partes, livremente, assim como, vem servindo de morada para drogados e marginais, sem
serem incomodados pelas autoridades vigentes. Se ele não for ocupado e, principalmente, cuidado, logo,
estará totalmen5te destruido, inservível, mesmo. 

 

SALA DAS SESSÕES, 12 de Agosto de 2024

Nelson Dib Junior (Nelsinho)
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